
Prefeitura Municipal de Pirassununga
Estado de São Paulo

Secretaria Municipal de Governo

OFÍCIO Nº 118/2025/GOV

Pirassununga, 15 de setembro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Wallace Ananias de Freitas Bruno
Presidente da Câmara Municipal de Pirassununga
Rua Joaquim Procópio de Araújo, 1662
Pirassununga – SP

Assunto:  Encaminha Projeto de Lei que  dispõe sobre  o aumento do número de 
vagas do emprego permanente que especifica.
Referência: Protocolo no 1.434/2024

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dessa Casa de Leis o Projeto de Lei que 
dispõe sobre o aumento do número de vagas do emprego permanente mensalista 
de  Auxiliar  de  Desenvolvimento  Infantil no  quadro  de  pessoal  da  Prefeitura 
Municipal de Pirassununga.

Ressaltamos  que,  para  a  devida  tramitação  da  matéria,  requer-se  a 
observância  do  regime  de  urgência  previsto  no  Artigo  36  da  Lei  Orgânica  do 
Município.

Atenciosamente,

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– PROJETO DE LEI N°    /2025 –

“Dispõe sobre o aumento do número de vagas 
do  emprego  permanente  mensalista  de 
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil no quadro 
de  pessoal  da  Prefeitura  Municipal  de 
Pirassununga”……………………………….…

O PREFEITO MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA faz saber que a 

Câmara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

Art. 1º Fica aumentado de 155 (cento e cinquenta e cinco) para 

200 (duzentos) o número de vagas do emprego permanente mensalista de Auxiliar de 

Desenvolvimento  Infantil  no  quadro  de  pessoal  da Prefeitura  Municipal  de 

Pirassununga, constante do Anexo II da Lei nº 1.695, de 25 de março de 1986, e suas 

alterações.

Art. 2º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão 

por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Pirassununga, 15 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET

Prefeito Municipal



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

– JUSTIFICATIVA DO PROJETO DE LEI –

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Encaminhamos para apreciação desta Colenda Câmara o Projeto de Lei que visa ampliar o 

número de empregos públicos de Auxiliar de Desenvolvimento Infantil  (ADI) no quadro da 

Administração Municipal, passando de 155 (cento e cinquenta e cinco) para 200 (duzentos) 

empregos.

A medida se faz necessária diante dos seguintes fatores:

I. Quadro atual  insuficiente:  o  limite  legal  de 155 empregos já  foi  alcançado,  porém 

apenas 132 (cento e trinta e dois) profissionais encontram-se em efetivo exercício, haja vista 

afastamentos decorrentes de readaptações, licenças médicas, maternidade, entre outros;

II. Demanda reprimida: há significativa lista de espera de crianças por vagas em creches 

municipais, o que exige a ampliação do atendimento da Educação Infantil;

III. Novas  unidades  escolares:  a  Creche  Profa.  Adriana  Dolfine  Montanheiro  (Jardim 

Treviso)  encontra-se em funcionamento parcial,  mas poderia atender  mais 50 (cinquenta) 

crianças se houvesse disponibilidade de profissionais;

IV. Ampliação de unidades existentes: a Creche Maria Eugênia passa por processo de 

expansão, com a construção de duas novas salas, as quais demandarão a lotação de ADIs 

para atender adequadamente a comunidade;

V. Adequação de funções: atualmente, as creches não contam mais com Monitores de 

Educação Básica (MEBs), os quais foram remanejados para escolas de Ensino Fundamental, 

ficando a cargo dos ADIs a execução das atribuições de cuidado e apoio à Educação Infantil;

VI. Previsão  legal,  não  imediata:  a  ampliação  do  número  de  empregos  não  implica 

contratação imediata de todos os cargos, mas permite que a Administração tenha respaldo 

legal  para,  de  forma  planejada  e  responsável,  realizar  nomeações  de  acordo  com  a 

disponibilidade orçamentária e a real necessidade do serviço público.

Portanto, trata-se de providência indispensável para assegurar qualidade no atendimento às 

crianças, fortalecer a rede municipal de Educação Infantil e adequar o quadro de pessoal à 

demanda crescente da população.

Integram esse Projeto de Lei os seguintes anexos:



PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRASSUNUNGA
Estado de São Paulo

SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO
 

1. Justificativa da Secretaria Municipal de Educação;

2. Demonstrativo para previsão de impacto financeiro;

3. Apuração do impacto das despesas com pessoal;

4. Alocação da despesa orçamentária.

Diante  do  exposto,  da  urgência  e  da  relevância  da  matéria,  solicitamos a  aprovação da 
presente propositura,  em regime de urgência,  nos termos do art.  36 da Lei  Orgânica do 
Município.

Pirassununga, 15 de setembro de 2025.

FERNANDO LUBRECHET
Prefeito Municipal
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